CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE EMENDA A CONSTITUICAO N@ , DE2019
(Do Sr. Reginaldo Lopes)

Altera o Art. 72 inciso Xll da constitui¢ao
Federal, reduzindo a jornada de trabalho
a 36 horas semanais em 10 anos.

As mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
constituicdo Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

O Art. 072inciso XlI da Constituicao Federal Passa a Vigorar com a seguinte redagao:

Xl - duragao do trabalho normal ndo superior a oito horas didrias e trinta e seis semanais,
facultada a compensacdo de hordrios e a reducdo da jornada, mediante acordo ou convencao
coletiva de trabalho;

Art. 32 Esta lei entra em vigor 10 anos apos a data de sua publicacgao.

JUSTIFICACAO

O atual nivel de desemprego e, sobretudo, seu carater estrutural observado em diversos
paises tém levado a discussdo sobre a redu¢do da jornada de trabalho (RIJT), como um dos meios
para preservar e criar empregos de qualidade. No Brasil ndo é diferente. O desemprego atingiu
niveis altos e, paradoxalmente, enquanto muitas pessoas estdo desempregadas outras trabalham

longas jornadas.

Em vdrios paises, a RJT sem reducdo salarial tem sido discutida como um dos instrumentos
para preservar e criar novos empregos de qualidade e também possibilitar a construcdo de boas
condicbes de vida. Porém, esta reducdo poderia até ser bem mais que isso, e impulsionar a
economia e dinamizar seu ciclo virtuoso levando a melhoria do mercado de trabalho. Isto
permitiria a gera¢do de novos postos de trabalho, diminuicdo do desemprego, da informalidade,
da precarizagdo, aumento da massa salarial e produtividade do trabalho e teria como
conseqtiéncia, o crescimento do consumo. Este, por sua vez, levaria ao aumento da produgdo, o

gue completaria o circulo virtuoso.
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Na Itdlia. A média trabalhista é de 36 horas a semana, ainda que a jornada maxima legal
marque 40 horas a semana. Os rendimentos dos trabalhadores na Italia é de 2.900 ddlares em
média, e contam com quatro semanas de férias ao ano. Na Australia. Quem trabalha na iniciativa
privada tem jornada de 36 horas semanais, no entanto, os trabalhadores publicos trabalham 38
horas. A média salarial anual é de 3.750 ddlares por més. Na Suécia. Em média trabalham 36 horas
a semana, com uma percep¢ao mensal média de 3.200 ddlares ao més. Na Bélgica. Trabalham em
média 35 horas a semana, e a média salarial chega aos 3.700 ddlares mensais. Na Suica. A média
de horas trabalhistas a semana é de 35, com uma média salarial mensal de 4.200 ddélares. Na
Alemanha. Tem uma média de 35 horas trabalhistas por pessoa a semana com um rendimento
mensal de 4.200 ddlares. Na Irlanda. Entre 1983 e 2012 a média de horas trabalhadas por pessoa
na Irlanda passou de 44 a 34, com uma percep¢ao mensal média de 4.300 ddélares. Na Noruega.
Assim como na Dinamarca, a média de horas trabalhadas a semana é de 33; os trabalhadores
contam com um minimo de 21 dias de férias e as licencas por maternidade chegam as 43
semanas, com salarios que em média somam 3.800 ddélares. Na Dinamarca. Em média trabalham
33 horas semanais, sua cultura trabalhista é muito flexivel pois contam com seguro desemprego
qgue pode ser estendido até por dois anos. O saldrio mensal atinge os 3.800 ddlares. E na Holanda.
Com uma média salarial mensal de 3.900 délares por pessoa, a jornada trabalhista por semana é
de 29 horas, com notdveis prerrogativas para as maes trabalhadora, que chegam a ter jornadas
trabalhistas de quatro dias a semana.

A reducdo da jornada de trabalho de 44 para 36 horas semanais aparentemente tem um
potencial para aumentar em mais de 500 mil novos empregos nas somente nas regides
metropolitanas; este valor estd préximo da variagdo do emprego ocorrida apds a reducdo da
jornada de trabalho em 1988, que passou de 48 para 44 horas semanais. Como a varia¢do do

emprego ocorrida de 1988 para 1989 foi de aproximadamente 460 mil nos postos.

Sala dasSessbes, em de dezembro de 2019.

Reginaldo Lopes
Deputado Federal



